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RESUMO/ 
EMENTA DA DECISÃO   

A ABCD alegou que na questão dos 
suplementos contaminados o(a) 
Atleta havia agido com maior grau de 
negligência e, portanto, solicitou Pleno 
do Tribunal a imposição de uma 
sanção de 12 meses em vez de uma 
advertência.

O Relator aceita que foi constatada a 
presença de substância proibida na 
amostra do paratleta e, 
consequentemente, que ele(a) 
cometeu uma violação à regra 
antidopagem.

O Relator concorda que o(a) paratleta
não demonstrou ter agido com baixo 
grau de negligência com seus 
suplementos como atleta experiente, 
o que permitiria a imposição de 
apenas uma advertência.

Portanto, o Pleno do TJD-AD decide 
por maioria em 02 de dezembro de 
2021 impor um período reduzido de 4 
meses de suspensão ao(à) paratleta, a 
partir da data da coleta da amostra, 
ou seja, em 21 de fevereiro de 2020.
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Painel/Tribunal TJD-AD. Pleno

Esporte Para-natação

Sanção imposta 04 meses de suspensão
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